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67 VICRYL 5-0 (1/2-15mm) CX 55 84,38

Valor Total do Lote 784.098,64

LOTE 16

Item Especificação Apres. Quant. Valor Unitário R$

1
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

19,0°
UND 40 74,00

2
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

19,5°
UND 40 73,91

3
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

20,0°
UND 40 73,96

4
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

20,5°
UND 40 74,00

5
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

21,0°
UND 40 74,00

6
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

21,5°
UND 40 74,00

7
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

22,0°
UND 40 74,00

8
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

22,5°
UND 40 74,00

9
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

23,0°
UND 40 74,00

10
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

23,5°
UND 40 74,00

11
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

24,0°
UND 40 74,00

12
LENTE INTRAOCULAR, EM POLIMETACRILATO, + 

25,0°
UND 40 74,00

Valor Total do Lote 35.514,80

HELIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
ORDENADOR RESPONSÁVEL

POrtaria N° 1585, De 10 De DeZeMBrO De 2013. 
NúMerO De PuBLicaçãO: 628175

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais,
cONsiDeraNDO, os termos do Parecer da Consultoria Jurídica 
da SESPA, exarado nos autos do Processo nº 2013/285546.
r e s O L V e:
i – Instaurar, Procedimento Administrativo, objetivando apurar, 
em tese, as irregularidades cometida pela Empresa CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 
44.734.671/0001-51, com fundamento no art. 87 da Lei nº 
8666/93, assegurando a mesma o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso LV 
da Constituição Federal.
ii – Nomear os servidores Eliana Silva de Sena, matrícula nº 
54190780; Andrea Nunes da Costa, matrícula nº 541888886 
e Sanderson Rayol Eloy, matrícula nº 54193554; para, sob a 
presidência deste último, compor a Comissão de Procedimento 
Administrativo.
iii – A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
dos trabalhos e apresentação do respectivo relatório, podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, desde que por motivo 
fundamentado.
PuBLiQue-se, reGistre-se e cuMPra-se
HeLiO fraNcO De MaceDO JúNiOr
Secretário de Estado de Saúde Pública 

extratO Da ata De reGistrO De PreçOs 
N° 232/sesPa/2013

NúMerO De PuBLicaçãO: 628184
Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 245/SESPA/2013, Processo nº 
332894/2013, homologado pelo Secretário de Estado de Saúde 

Pública, em 10/12/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
32.540 de 11/12/2013.
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de 
medicamentos, material de consumo laboratorial, materiais 
cirúrgicos e materiais diversos de consumo hospitalar por um 
período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades 
existenciais no Hospital Regional de Cametá.
VIGÊNCIA: 13/12/2013 a 13/12/2014.
Empresa: DISTRIBUIDORA GERAL DE MEDICAMENTOS 
ANANINDEUA LTDA, CNPJ nº 07.336.942/0001-94, com sede na 
Rua TAPAJÓS Nº125 - COQUEIRO - Cep: 67.113-550 –  Tel: (91) 
3237-7604,  neste ato representada pelo Srº. GILBERT YURI DE 
ALMEIDA MUNIS.

LOte 02

ITEm ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QNT VALOR UNITÁRIO
R$

1 Acido acetilsalicilico 100mg UND 10.000 R$      0,02

2 Acido acetilsalicilico 500mg UND 2.000 R$      0,09

3 ÁCIDO FÓLICO 0,5mg COMPRIMIDO UND 1000 R$      0,09

4 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250mg 
COmPRImIDO UND 700 R$      3,97

5 ALBENDAZOL 400MG, COMPRIMIDO UND 1000 R$      0,32

6 AMINOFILINA 100mg COMPRIMIDO UND 400 R$      0,04

7 AMINOFILINA 200mg COMPRIMIDO UND 400 R$      0,10

8 AMIODARONA 200mg COMPRIMIDO UND 1000 R$      0,25

9 AMOXICILINA 500MG, CAPSULA UND 2.400 R$      0,25

10 AMOXICILINA+CLAVUNALATO DE 
POTASSIO 500MG+125MG, COMPRIMIDO UND 1.000 R$      4,10

11 AMPICILINA 500mg CAPS. UND 4.000 R$      0,25

12 ANLODIPINO 10MG UND 2.000 R$      0,30

13 ANLODIPINO 5MG UND 2.000 R$      0,11

14 ATENOLOL 100MG UND 2.000 R$      1,02

15 ATENOLOL 50MG UND 2.000 R$      0,68

16 AZITROMICINA 500mg COMP. UND 2.000 R$      0,44

17 CAPTROPIL 25mg UND 10.000 R$      0,03

18 CARVEDILOL 12,5MG UND 1.500 R$      0,81

19 CARVEDILOL 25MG UND 1.500 R$      0,94

20 CARVEDILOL 3,125MG UND 1.000 R$      0,77

21 CARVEDILOL 6,25MG UND 1.000 R$      0,88

22 CEFALEXINA 500mg COMP. UND 3.200 R$      0,38

23 CETOCONAZOL 200mg COMPRIMIDO UND 1.300 R$      0,16

24 CIMETIDINA 200mg COMPRIMIDO UND 1.600 R$      0,10

25 CINARIZINA 25mg COMPRIMIDO UND 1.600 R$      0,20

26 CINARIZINA 75mg COMPRIMIDO UND 1.600 R$      0,10

27 CIPROFLOXACINO 500mg COMPRIMIDO UND 1.600 R$      0,50

28 CLARITROMICINA  50OMG COMPRIMIDO UND 1.000 R$      1,78

29 CUMARINA 15mg+TROXEUTINA 90mg 
(VENALOT) COMPRIMIDO UND 1200 R$      2,10

30 DICLOFENACO POTÁSSICO 50mg COMP. UND 8.000 R$      0,04

31 DICLOFENACO SÓDICO 50mg COMP. UND 16.000 R$      0,06

32 DIDROERGOCRISTINA MESILATO 6MG, 
COMPRIMIDO (ISKEMIL) UND 800 R$      9,20

33 DIDROGESTERONA 10mg COMPRIMIDO UND 700 R$      3,30

34 DIGOXINA 0,25mg COMP. UND 1.600 R$      0,08

35 DIMETICONA 40mg COMPRIMIDO UND 4.000 R$      0,06

36 DIPIRONA 500mg COMP. UND 3.600 R$      0,08

37 ENALAPRIL MALEATO 10mg 
COmRPImIDO UND 1000 R$      0,10

38 ENALAPRIL MALEATO 20mg 
COmRPImIDO UND 1000 R$      0,16

39 ENALAPRIL MALEATO 5mg COMRPIMIDO UND 1.000 R$      0,60

40 ERGOTRATE 0,2mg COMP. UND 400 R$      0,90

41 ERITROMICINA 500 mg COMPRIMIDO UND 2000 R$      0,29

42 ESPIRONOLACTONA  100mg comp UND 1000 R$      0,34

43 ESPIRONOLACTONA 25mg COMP. UND 1000 R$      0,26

44 ESPIRONOLACTONA 50mg COMP. UND 1000 R$      0,69

45 FLUCONAZOL 150mg CAPSULA UND 1000 R$      0,24

46 FUROSEMIDA 40mg COMP. UND 3.400 R$      0,19

47 GLIBENCLAMIDA 5mg COMPRIMIDO UND 2.400 R$      0,18

48 HIDRALAZINA 25MG COMP UND 2.500 R$      0,28

49 HIDRALAZINA 50 MG COMP UND 2.500 R$      0,38

50 HIDROCLOROTIAZIDA 25mg COMP. UND 1.600 R$      0,29

51 HIDROCLOROTIAZIDA 50mg COMP. UND 1.600 R$      0,31

52 HIDRÓXIDO DE ALUM.240mg+HID. 
MAGN. 144mg COMPRIMIDO UND 1000 R$      0,10

53 HIOSCINA 10mg+DIPIRONA SODICA 
(BUSCOPAN COMPOSTO) COMP. UND 5.000 R$      0,33


